
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

 
Rua São Bernardo, 573 – Centro – CEP 78237-000 - E-mail: curvelandia@gmail.com 

FONE: (65) 3273 1275 - CNPJ 04.217.647/0001-20 

 

1

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2010 
 

EDITAL COMPLEMENTAR N.° 001/2010 
 

A Comissão Examinadora do Concurso Público, no uso das atribuições previstas pelo 
item 19.18 do Edital de origem, faz saber que: 
 
1 – Fica adequada o detalhamento e condições estabelecidas pelo item 2.1.2, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

CARGO VAGAS 
VAGAS 
PNE 

VENCIMENTO 
BASE (R$) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
FORMAÇÃO 

Auxiliar de Serviços Gerais 15 01 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

Coveiro 01 - 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

Gari 08 - 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

Vigia 05 01 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

Merendeira 05 - 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

Motorista I 
(veículo pequeno) 

01 - 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

CNH Categoria B 

Motorista I 
(ambulância) 

02 - 510,00 40 
Fundamental 
Incompleto 

CNH Categoria E 

Motorista II 
(transporte escolar) 

03 - 530,00 40 

Fundamental 
Incompleto 

CNH Categoria D 
ou E 

Motorista III 
(veículo grande) 

02 - 530,00 40 

Fundamental 
Incompleto 

CNH Categoria D 
ou E 

Operador de Máquinas 01 - 1.200,00 40 

Fundamental 
Incompleto 

CNH Categoria C, 
D ou E 

Auxiliar Administrativo 01 01 510,00 40 Médio Incompleto 

Encanador 01 - 600,00 40 Médio Incompleto 

Fiscal de Obras e Postura 01 - 510,00 40 Médio Incompleto 

Fiscal Tributário 01 - 510,00 40 Médio Incompleto 

Agente Administrativo 05 02 510,00 40 Médio 

Monitor Infantil 02 - 510,75 30 Médio 

Técnico de Enfermagem 06 01 600,00 40 

Médio 
(curso específico) 

e registro no 
COREN 

Técnico de Laboratório 01 - 600,00 40 Médio 
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(curso específico) 
e registro no 
Conselho de 
Farmácia  

Biólogo 01 - 1.200,00 40 

Superior 
(especifico em 
Biologia) e 
Registro o 
Conselho de 

Classe 

Enfermeiro 01 - 1.800,00 40 

Superior 
(especifico em 
enfermagem) e 
Registro no 
COREN 

Analista de Controle Interno 01 - 1.800,00 40 

Superior 
(Contabilidade, 

Direito, 
Administração ou 
Economia) com 

registro no 
respectivo 
Conselho de 

Classe. 

Engenheiro Civil 01 - 2.200,00 40 

Superior 
(especifico em 

engenharia civil) e 
registro no CREA 

Odontólogo 01 - 2.200,00 40 

Superior 
(especifico em 
Odontologia) e 
registro no CRO 

Fisioterapeuta 01 - 2.200,00 40 

Superior 
(especifico) e 
registro no 
CREFITO 

Médico Clínico Geral 01 - 5.500,00 20 

Superior 
(especifico em 
Medicina) e 

registro no CRM 

Professor I (Pedagogia) 08 03 1.135,00 30 
Superior – 
Pedagogia 

Professor I  
(Licenciatura L. Portuguesa) 

02 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

Professor I  
(Licenciatura Matemática) 

02 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

Professor I  
(Licenciatura História) 

01 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

Professor I  
(Licenciatura Geografia) 

01 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

Professor I  
(Licenciatura Ciências) 

01 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 
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Professor I  
(Licenciatura Artes) 

01 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

Professor I  
(Licenciatura Educação 
Física) 

01 - 1.135,00 30 
Superior - 

Licenciatura Plena 

 
2 – A lotação dos candidatos aprovados para o cargo de professores nas unidades escolares, 
para qualquer área de ensino, será realizada em procedimento específico denominado 
“atribuição de classe” segundo diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação, anualmente segundo calendário do planejamento escolar. 
2.1 – Com efeito no que dispõe o item anterior, os(as) candidatos(as) farão as inscrições ao 
cargo sem fazer menção ao local de lotação ou destino. 
 
3 – Este Edital Complementar entra em vigora na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
Curvelândia - MT., 05 de fevereiro de 2010. 
 

 
ELIAS DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Examinadora do Concurso - CEC 
 
 
 

ROSANE APARECIDA DA SILVA 
Secretária da Comissão Examinadora do Concurso - CEC 

 
 
 

GUSTAVO ALVES DO CARMO 
Membro da Comissão Examinadora do Concurso - CEC 


